
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.723, DE 2014 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) 

OF. TJDFT Nº 22.406/GPR 

Transforma os cargos de Auxiliar Judiciário em cargos de Técnico 
Judiciário e de Analista Judiciário no Quadro Permanente da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 96. Compete privativamente:  
I - aos tribunais:  
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 
Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.416, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 
Poder Judiciário da União; revoga as Leis nºs 
9.421, de 24 de dezembro de 1996, 10.475, de 
27 de junho de 2002, 10.417, de 5 de abril de 
2002, e 10.944, de 16 de setembro de 2004; e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º As atribuições dos cargos serão descritas em regulamento, observado o 
seguinte:  

I - Carreira de Analista Judiciário: atividades de planejamento; organização; 
coordenação; supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de laudos, 
pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado grau de complexidade;  

II - Carreira de Técnico Judiciário: execução de tarefas de suporte técnico e 
administrativo;  

III - Carreira de Auxiliar Judiciário: atividades básicas de apoio operacional.  
§ 1º Aos ocupantes do cargo da Carreira de Analista Judiciário - área judiciária 

cujas atribuições estejam relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de 
natureza externa, na forma estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e 
demais leis especiais, é conferida a denominação de Oficial de Justiça Avaliador Federal para 
fins de identificação funcional.  

§ 2º Os ocupantes do cargo de Analista Judiciário - área judiciária cujas 
atribuições estejam relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de natureza 
externa, na forma estabelecida pela legislação processual civil, penal, trabalhista e demais leis 
especiais, serão enquadrados na especialidade de Oficial de Justiça Avaliador Federal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012) 

 
Art. 5º Integram os Quadros de Pessoal dos órgãos do Poder Judiciário da União 

as Funções Comissionadas, escalonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em Comissão, 
escalonados de CJ-1 a CJ-4, para o exercício de atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.  

§ 1º Cada órgão destinará, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do total das 
funções comissionadas para serem exercidas por servidores integrantes das Carreiras dos 
Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União, podendo designar-se para as restantes 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo que não integrem essas carreiras ou que 
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sejam titulares de empregos públicos, observados os requisitos de qualificação e de 
experiência previstos em regulamento.  

§ 2º As funções comissionadas de natureza gerencial serão exercidas 
preferencialmente por servidores com formação superior.  

§ 3º Consideram-se funções comissionadas de natureza gerencial aquelas em que 
haja vínculo de subordinação e poder de decisão, especificados em regulamento, exigindo-se 
do titular participação em curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão.  

§ 4º Os servidores designados para o exercício de função comissionada de 
natureza gerencial que não tiverem participado de curso de desenvolvimento gerencial 
oferecido pelo órgão deverão fazêlo no prazo de até um ano da publicação do ato, a fim de 
obterem a certificação.  

§ 5º A participação dos titulares de funções comissionadas de que trata o § 4º 
deste artigo em cursos de desenvolvimento gerencial é obrigatória, a cada 2 (dois) anos, sob a 
responsabilidade dos respectivos órgãos do Poder Judiciário da União.  

§ 6º Os critérios para o exercício de funções comissionadas de natureza não 
gerencial serão estabelecidos em regulamento.  

§ 7º Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos cargos em comissão, a que se 
refere o caput deste artigo, no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, serão destinados a 
servidores efetivos integrantes de seu quadro de pessoal, na forma prevista em regulamento.  

§ 8º Para a investidura em cargos em comissão, ressalvadas as situações 
constituídas, será exigida formação superior, aplicando-se o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º deste 
artigo quanto aos titulares de cargos em comissão de natureza gerencial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 
outras providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS 
DEPENDENTES 

 
Seção I 

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 79. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 
com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:  
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I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 
destacando ativos, inativos e pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 
do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público da União e da Defensoria Pública da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário 
e financeiro; e  

IV - parecer ou comprovação de solicitação de parecer sobre o atendimento aos 
requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição Federal, tratando-se, 
respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do Ministério Público 
da União.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 
exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 
Público Federal e Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo e as leis deles 
decorrentes, não poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à entrada em 
vigor ou à plena eficácia.  

§ 3º Excetua-se do disposto neste artigo a transformação de cargos que, 
justificadamente, não implique aumento de despesa.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos militares das Forças Armadas.  
 
Art. 80. Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas 
com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o montante das quantidades e dos 
limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2014, cujos 
valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1º O anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 
amparada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até a data de 
publicação desta Lei, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por 
Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União e, quando for o caso, por 
órgão referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - quantificações para o provimento de cargos, funções e empregos; e  
III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 
correspondente.  

§ 2º O anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e 
criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que 
contenha a dotação dos valores autorizados em 2014 e será acompanhado dos valores 
relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo § 5º do art. 166 da 
Constituição Federal.  

§ 3º Para fins de elaboração do anexo previsto no § 1º, os Poderes Legislativo e 
Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União apresentarão e os 

8



órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação 
das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas orçamentárias, 
demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 4º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 
publicarão no Diário Oficial da União, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
de 2014, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, empregos e 
funções, mencionadas no caput, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2013, 
que poderão ser utilizadas no exercício de 2014, desde que comprovada a existência de 
disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos orçamentários no 
exercício de 2014.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput e na apuração dos saldos de 
que trata o § 4º, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência de decisões 
judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 
previstas no art. 79, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 
2014 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade 
do impacto orçamentário-financeiro anualizado.  

§ 7º O disposto no inciso I do § 1º aplica-se à transformação de cargos vagos que 
implique aumento de despesa.  

§ 8º Os projetos de lei e as medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 
funções a serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula 
suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo considerados autorizados 
enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária.  

§ 9º As dotações correspondentes ao anexo de que trata o § 1º deste artigo serão 
alocadas na proposta e na lei orçamentária em reserva de contingência e serão remanejadas 
quando da implementação da autorização ali contida.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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